
                   CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                            REQUERIMENTO Nº
, de 2020

Requer  regime  de  urgência  para
apreciação  do  PL  3410  de  2020  que
“Dispõe  sobre  a  isenção  do  Imposto
sobre  Produtos  Industrializados  -  IPI
para a cadeia de produção e aquisição
de  bicicletas,  durante  o  estado  de
calamidade  pública  reconhecido  pelo
Decreto  Legislativo  nº  6,  de  20  de
março  de  2020,  decorrente  do
coronavírus (COVID-19)”.

Senhor Presidente,

Nos termos do Art 155 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados – RICD requeremos regime de urgência para apreciação

do  PL 3410/2020  que  “Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI para a cadeia de produção e aquisição

de bicicletas,  durante o  estado de calamidade pública  reconhecido

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, decorrente do

coronavírus (COVID-19)”.

Sala de Sessões, em                               de
de 2020.

DEPUTADO OTTO ALENCAR FILHO
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Otto Alencar Filho )

 

 

Requer regime de urgência para

apreciação do PL 3410 de 2020 que

“Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre

Produtos Industrializados - IPI para a

cadeia de produção e aquisição de

bicicletas, durante o estado de calamidade

púb l ica  reconhec ido  pe lo  Decre to

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020,

decorrente do coronavírus (COVID-19)”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD207167972400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Otto Alencar Filho (PSD/BA)

 2  Dep. André de Paula (PSD/PE)

 3  Dep. JHC (PSB/AL)

 4  Dep. Júlio Delgado (PSB/MG)

 5  Dep. Antonio Brito (PSD/BA)

 6  Dep. Pedro Lucas Fernandes (PTB/MA) *-(P_5425)

 7  Dep. João H. Campos (PSB/PE)

 8  Dep. Expedito Netto (PSD/RO)

 9  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

 10  Dep. Jhonatan de Jesus (REPUBLIC/RR) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 11  Dep. Erika Kokay (PT/DF)

 12  Dep. Alessandro Molon (PSB/RJ) - LÍDER do PSB        *-(p_7204)

 13  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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